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INDICAÇÃO N° 392 /2018 

Ricardo Campos Passos, Vereadora, no uso de suas 
prerrogativas legais, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal para que 
este determine, junto à Secretaria competente, que realize a melhoria na 
segurança dos brinquedos do parquinho na Praça da Preguiça, no Bairro 
Centro, neste município. 

JUSTIFICATIVA: 

A presente reivindicação visa atender aos reclamos dos 
munícipes pois devido à falta de proteção e segurança, os pais ficam 
impossibilitados de deixarem seus filhos utilizarem a área de lazer, visto 
que muitas crianças já caíram e se machucaram no local. 

Entendendo plenamente justificada a presente 
proposição esperamos, do Chefe do Executivo, providências para o seu 
pronto atendimento. 

SALA DAS SESSÕES, em 11 de sete/libro d 2018. 
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